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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024.  

 

 

 

 

CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM JOAQUIM). 

(Minas Gerais) 

 

O Município de Dom Joaquim/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Praça Cônego Firmiano, nº 40 – Centro, Dom Joaquim/MG, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.303.188/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Geraldo Adilson 

Gonçalves, por intermédio da sua Comissão de Pregão, devidamente constituída através da 

Portaria nº 81, de 30 de Novembro de 2023, torna público que realizará Pregão Eletrônico, 

nos termos da lei nº 14.133/2021,  decreto municipal nº  054/2023 de 30 de novembro de 

2023, e demais normas pertinentes, com o objetivo de contratação de empresa especializada 

em seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 

roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por 

terceiros e assistência 24 horas, para 15 (quinze) veículos pertencentes à frota oficial da 

Secretaria Municipal de Saúde, segundo especificação constante no termo de referência 

(anexo X), parte integrante deste edital, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico 

de contratações denominado “Portal de Compras Eletrônicas da LICITANET”, as propostas 

deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 41.013,00 (quarenta e um mil e treze reais).  

 

 

Recebimento das propostas: A partir da publicação do aviso de edital;  

Do encerramento do recebimento das propostas: 01/08/2024 às 08:00 horas (Horário de 

Brasília - DF);  

Início da disputa: 01/08/2024, às 08:01 horas (Horário de Brasília - DF); 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: WWW.LICITANET.COM.BR  MODO DE 

DISPUTA: ABERTO.  

 

A integra  deste edital  e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis nos 

endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  site de realização de licitações eletrônicas: licitanet: 

www.licitanet.com.br site da Prefeitura de Dom Joaquim/MG: www.domjoaquim.mg.gov.br no 

link : https://domjoaquim.mg.gov.br/licitacoes/  ou através do endereço de e-mail 

licitacao@domjoaquim.mg.gov.br . 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024. 

 

DO FUNDAMENTO:  

1.1. Torna-se público que o Município de Dom Joaquim/MG, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento com sede à Praça Cônego Firmiano nº 40, centro, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, decreto municipal nº 054/2023 de 30 de novembro de 2023, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. DO OBJETO  

2.1.  O objeto da presente licitação é a  contratação de empresa especializada em seguro total 

de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e 

assistência 24 horas, para 15 (quinze) veículos pertencentes à frota oficial da Secretaria 

Municipal de Saúde, sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, com 

Edifício-sede localizado à Praça Cônego Firmiano, nº. 40 – Centro, CEP: 35.865-000, Dom 

Joaquim/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO  

3.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades pertinente 

ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes 

neste Edital e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico 

utilizado pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim  https://licitanet.com.br/  

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de 

Compras em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de 

recebimento das propostas. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Dom Joaquim está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema https://licitanet.com.br/, ficando a cargo do(a) licitante os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de 

acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/Portal de Compras 

Eletrônicas do LICITANET) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1-aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2-autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3-empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários;  

3.6.4-pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5-aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

3.6.6 -empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8- agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 -Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

4.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de 

Compras Eletrônicas do LICITANET https://licitanet.com.br/ 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim/MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica do Portal de Compras Eletrônicas do LICITA NET https://licitanet.com.br/, 

com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, constantes das regras 

aplicáveis à matéria. 

4.3. As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, em 

www.domjoaquim.mg.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas do LICITA NET, em 

https://licitanet.com.br/  ou publicadas no Diário Oficial do Município 

https://domjoaquim.mg.gov.br/diario-oficial/. As demais condições constam no presente edital 

e seus anexos. 

4.4. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à 

Praça Cônego Firmiano, n° 40, Centro – Dom Joaquim/MG, durante o seu expediente de 

atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 16h00min, ou pelo 

telefone (31) 98580-3804, ou ainda, através do e-mail licitacao@domjoaquim.mg.gov.br. 

4.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

5.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas do LICITANET, a qual 

por meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

5.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em 

nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  
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5.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do Portal de Compras Eletrônicas do LICITANET. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 

de Compras Eletrônicas do LICITANET a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de 

preços e inserção dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido.  

5.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante.  

5.8. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.  

5.8.1.  A desclassificação de que trata o subitem 5.8, não ocorrerá nos casos em que for 

solicitado a inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses 

terem sidos anexados pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome 

empresarial.  

5.9. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à 

Praça Cônego Firmiano, n° 40, Centro – Dom Joaquim/MG, durante o seu expediente de 

atendimento ao público, de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 16h00min, ou pelo 

telefone (31) 98580-3804, ou ainda, através do e-mail licitacao@domjoaquim.mg.gov.br. 

5.10. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.11. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.12.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.12.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.12.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; (ANEXO V) 
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5.12.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (ANEXO VI). 

5.13.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

5.14.  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.15.  A falsidade da declaração de que trata os itens 5.12 ou 5.14 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.16.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.17.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.18.  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia 

e horário para a continuidade do certame. 

5.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a data de 

abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes 

por meio do portal “https://licitanet.com.br/”, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

5.20. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 

de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6.      DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

sendo que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

das condições do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega 

dos produtos/serviços, forma de apresentação de declarações e documentos de habilitação.  

6.2. A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, 

bem como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende 

que o licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e 

seus anexos, não podendo alegar desconhecimento dessas disposições.  

6.3. Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, 

sendo que os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou 

venham incidir sobre a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.  

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br
https://licitanet.com.br/


 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

 Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

 e-mail: licitacao@domjoaquim.mg.gov.br 

 

 

6.4. Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos 

produtos/serviços licitados na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos 

incidentes, taxas ou despesas adicionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega (quando for o 

caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e embalagem, quando for o caso, além de 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final dos produtos/serviços. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

6.8. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

6.9. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será 

considerada para qualquer fim.  

6.10. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.11. Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos/serviços, sendo 

opcional à Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou 

discrepâncias nos preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.  

6.12. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no 

campo próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais 

(com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações 

neste campo implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido 

a apresentação de marca e modelo. 

6.13. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

6.14. As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no Portal 

de Compras Eletrônicas do LICITANET (catálogo), o catálogo, manual técnico, prospecto, 

folder, folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, compatível(is) e 

adequado(s) à especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) 

ou superior(es) ao descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificação de 

marca e modelo e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as 

configurações cotadas. A não apresentação dos catálogos poderá acarretar na 

desclassificação do item e/ou da proposta. Quando for exigida a apresentação de catálogo 

e demais documentos, será informado no Termo de Referência. 

6.15. A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificação 

do licitante para o lote/item.  

6.16. A marca e modelos ofertados no Portal de Compras Eletrônicas do LICITANET deverão 

ser os mesmos do catálogo sob pena de desclassificação do lote/item.  
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6.17. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

6.18. Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os 

documentos solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que 

constatada a má fé.  

6.19. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.20. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6.21. O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na 

desclassificação da proposta. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das 

propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma 

licitação. 

7.9.1  Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora 

da ordem sequencial. 
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7.10  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.10.4  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.10.5  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
7.17.1  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.17.2  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.17.3  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.17.4  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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7.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.18.1.1  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
7.18.1.2  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.18.1.3  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
7.18.1.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
7.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
7.18.2.1  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.18.2.2  empresas brasileiras; 
7.18.2.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.18.2.4  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
7.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
7.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
7.19.4  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.19.5  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8      DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

8.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
8.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com o previsto neste edital. 
8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, que trata sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou 
maior desconto, na forma eletrônica. 
8.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO por 
ITEM.  
8.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1  contiver vícios insanáveis; 
8.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
8.8.4  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.4.1 Nos termos do Acórdão TCU nº 465/2024 – Plenário e do o art. 59, § 2º, da lei n. 

14.133/21, será concedido prazo máximo de 02 (duas) horas para que a licitante que 

apresentar proposta considerada inexequível possa demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta, sob pena de desclassificação. 

8.8.4.2  O prazo poderá ser prorrogado em caso de solicitação justificada da licitante, sendo 

que não poderá ser superior à 24 (vinte e quatro) horas, momento em que será retomada a 

sessão. 

8.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.9.1  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1  que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.9.1.2  inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
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desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
8.11 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas para o licitante 

vencedor da etapa de disputa de lances. 

8.12 O licitante vencedor terá o prazo de 01 (uma) hora, contada de sua convocação para 

anexar ao sistema os documentos de Habilitação, podendo esse tempo ser prorrogado por 

igual período. 

8.13  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo município de 
Dom Joaquim, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.2.1  Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no 
registro cadastral emitido pelo Município de Dom Joaquim, deverão ser encaminhados pelo 
licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 
 
10 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 
10.1.1.1 Pessoa física (se admitida a participação no Termo de Referência): cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

10.1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

10.1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

10.1.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

10.1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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10.1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
10.2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.2.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.2.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.2.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.2.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

10.2.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

10.2.1.7  Prova de regularidade com fazenda municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.2.1.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
 
10.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

10.3.1.1  Pessoa Jurídica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 
 
 
10.4 QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 
 
10.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação.  

10.4.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de 

quem o subscreveu.   

10.4.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
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do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

10.4.5 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

10.4.6   No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público 
ou particular poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de 
Contratação ou membro de sua Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante 
apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em conformidade 
com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
10.4.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.4.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
10.4.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.4.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64) 
10.4.11 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame. 
10.4.12  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
10.4.13 O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor 
atendimento do interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, 
aplicar o Acórdão 1.211/2021 do TCU, onde poderão/Serão sanadas as falhas, por parte do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, relacionadas a certidões fiscais, sendo possibilitada a 
consulta direta ao site eletrônico do órgão emissor ou deferido o prazo, não superior a 1hr, 
para que o licitante apresente a certidão viciada. 
10.4.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
10.4.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
 

 
11.    DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
  
11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será 
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assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a 
Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.4   A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

12.5  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 

podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo 

11.6  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.7 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.8 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.10  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior 
que poderá: 
13.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 
13.1.2  revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
13.1.3  proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
13.1.4  adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
13.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
13.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. 
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13.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 

14 DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

14.1  Findo o procedimento licitatório, o licitante vencedor será convocado para firmar contrato 
ou instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo 
IX deste edital, quando assim a lei o exigir.  

14.2 Apresentar Certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros 
Privados - SUSEP, comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para 
exercer atividades junto ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora não se encontra 
sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem 
cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
14.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento 
equivalente, sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.  
14.4 Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento 
equivalente no prazo estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de Dom 
Joaquim o direito de convocar os licitantes remanescentes, aplicando-se o disposto no artigo 
90 da Lei n.º 14.133/2021.  
14.5 O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de 
cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
14.6 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 
durante toda a sua vigência.  
14.7 O fornecedor deverá garantir a substituição, troca ou reposição dos materiais porventura 
entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações. E na sua 
substituição a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou 
superiores, e com aprovação técnica.  
14.8 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme 
previsto na Lei nº 14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo, até o limite de 60 
(sessenta) meses.  
14.8.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado.  
14.9 Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio: 
14.9.1 Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado (data base maio/2024), quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento 
específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a 
correção das bases contratuais. 
14.9.2 O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, e sendo 
acolhido, autorizará a correção pelo índice IPCA. 
14.9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
14.9.5 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
14.9.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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14.9.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
14.9.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.9.9 O reajuste será registrado por apostilamento. 
14.9.10 A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 
14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 
custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação.  
14.9.11 O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 
econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – 
observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 
dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para 
concessão de reequilíbrio.  
14.9.12 No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de 
pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em 
convenção). 
14.10 Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa constante do Termo de 
Referência. 
14.11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.11.1 Os recursos financeiros destinados à execução do objeto desta licitação são oriundos 
de recurso próprio do Município, e correrão à conta da Secretaria Municipal de Saúde, através 
das seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
 

Funcional Programática Ficha Fonte 

02.07.01.10.301.1011.2194.3.3.90.39.00 268 1.500.000.1002 

02.07.01.10.301.1011.2195.3.3.90.39.00 271 1.600.000.0000 

02.07.01.10.304.1006.20593.3.90.39.00 
349 

1.500.000.0000/ 

1.600.000.0000 

 
 
 
14.11.2 Para os exercícios subsequentes, até o término do prazo contratual, as despesas 
correrão à conta de dotação orçamentária específica nas respectivas Leis Orçamentárias, em 
conformidade com o Plano Plurianual. 
 

15 DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 Todos os custos relacionados a prestação do serviço serão de responsabilidade da 

empresa contratada. 
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15.2 Todos os custos com equipamentos mínimos para a prestação do serviço, guinchos, 

carros reservas, etc, serão de responsabilidade da empresa contratada. 

15.3 As Apólices de Seguro deverão ser entregues à Prefeitura de Dom Joaquim, no prazo 

máximo de 15(quinze) dias contados da assinatura do Contrato, assinalando as condições 

pactuadas entre as partes. 

15.4 O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a sinistros, 
será de até 30(trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos exigidos pela 
Contratada, os quais deverão estar expressamente discriminados na apólice ou documento a 
está vinculada. 

15.5 Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de veículos), a 
contratada deverá devolver à Prefeitura o valor do prêmio proporcionalmente ao restante da 
vigência do seguro, na forma estabelecida pela Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP. 

15.6 Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada dará assistência 24 horas, e será 
acionada para tomar as providências necessárias ao cumprimento das obrigações por ela 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

15.7 Os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com as disposições do 

Termo de Referência.  

15.8 O Município de Dom Joaquim/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em 

parte o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

 

16 DO PAGAMENTO 

16.1 A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de Dom 
Joaquim/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que 
deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como 
ao objeto da contratação. 
16.2 Os serviços serão medidos de forma unitária, sendo que os pagamentos serão 
efetuados de maneira única.  
16.3 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 
16.4 A CONTRATADA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber. 
16.5 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 
documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 
I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 
II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 
III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 
IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 
16.6 Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 
I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será 
iniciado o processo de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;  
16.7 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia a partir da 
apresentação da nota fiscal à Divisão de Contratos, e após cumpridas as condições de 
pagamento supracitadas. 
16.8 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 30º (trigésimo) dia, por culpa 
exclusiva do Município, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo primeiro) 
dia até a data da efetiva quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pela Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento 
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é devido e a data do efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada 
pro rata die, em observância ao que dispõem a Lei n. 14.133/2021; 

 
17 DAS SANÇOES E PENALIDADES 

17.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas 

da Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II -dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI -não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII -ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII -apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
17.2 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima 

serão aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Dom Joaquim e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.3 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à 

Administração ou a terceiros. 

17.4 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 

Pregão Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
17.5 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção 

do instrumento contratual. 

17.6 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir 

da data de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da 

multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial. 

17.7 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado 

na notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

17.8 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta do Município de Dom Joaquim, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 

artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, 

sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 

motivo justificado; 

17.8-1 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, 

nos seguintes casos: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

17.9 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, 

cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

17.10  Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

17.11  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 

pela Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

17.12  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

17.13  Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

 

18 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1 Compete à Secretaria Municipal de Saúde, proceder com a fiscalização e supervisão 
dos serviços prestados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.   

18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

18.3 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços, que 
procederá á conferência e verificação das quantidades e sua conformidade com as 
especificações neste Edital e da legislação de regência.   

18.4  A fiscalização, recepção e controle do contrato serão responsabilidade do fiscal de 
contratos indicado no DFD. 
18.5 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a Contratante 
poderá: 
18.5.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de 
qualidade, funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
18.5.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
18.5.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
18.5.4 em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os 
fatos ocorridos à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 
18.6 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento 

que comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota 

Fiscal, pela Contratada, para fins de pagamento. 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no 

endereço eletrônico www.domjoaquim.mg.gov.br, no seguinte link: Licitações – Editais – 

Pregão Eletrônico. 

19.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame.  

19.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame.  

19.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: 

19.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, 

podendo, para tanto, ser utilizado o site oficial do município, www.domjoaquim.mg.gov.br, 

<licitacao@domjoaquim.mg.gov.br>  ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico da plataforma,  https://licitanet.com.br/ 

19.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, 

deverão ser fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro Oficial, podendo ser protocolizadas junto 

à Equipe de Apoio, situada na  Praça Cônego Firmiano, nº 40, Centro, Dom Joaquim/MG, 

CEP 35.865.0-00, no horário das 07:00 às 16:00 horas, ou enviadas via postagem, ou ainda, 

por meio do site oficial do município, www.domjoaquim.mg.gov.br, 

<llicitacao@domjoaquim.mg.gov.br> ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis 

no sistema eletrônico da plataforma https://licitanet.com.br/ . 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
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19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

19.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site 

oficial deste município, www.domjoaquim.mg.gov.br, bem como no site de realização deste 

certame, https://licitanet.com.br/ , para conhecimento de todos os interessados, cabendo a 

estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 

20 DOS PADRÕES ÉTICOS 

20.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações 
e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na 
legislação. 
20.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou 
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que deve ser observado, ainda, pelos 
prepostos e colaboradores. 
 

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 

Edital. 

21.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração.  

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), https://www.gov.br/pncp/pt-br  no site oficial deste município, 

www.domjoaquim.mg.gov.br, bem como no site de realização do certame, 

https://licitanet.com.br/ . 
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21.11 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município 

https://domjoaquim.mg.gov.br/diario-oficial/, em jornal de circulação – Imprensa Oficial do 

Estado de minas gerais     https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/ e divulgado no portal da 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, www.domjoaquim.mg.gov.br . 

21.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro, Estado de 

Minas Gerais.  

 

 

22 ANEXOS 

22.1  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
  
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 
ANEXO II – MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS;  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21; 
ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA 
DA ATA / CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO 
ANEXO IX – MODELO DE CONTRATO 
ANEXO X – TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO XI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

 

Dom Joaquim/MG, 12 de julho de 2024 

 

 

 

Geraldo Adilson Gonçalves                                 Eliandra Soares de Carvalho Fernandes 

 Prefeito Municipal de Dom Joaquim                   Responsável pela elaboração do Edital 
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ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Processo nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico 012/2024.  

Apresentamos nossa proposta para o objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações 

consignadas no Edital, conforme abaixo:  

Objeto: Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com cobertura 

contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 

causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, para 

15 (quinze) veículos pertencentes à frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes 

ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas. 

 

_____________________ , ______ de ___________ de _____. 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA/MODELO  VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL  

     

mailto:licitacao@domjoaquim.mg.gov.br


 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 
 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

- e-mail: licitaçao@domjoaquim.mg.gov.br 

 

ANEXO – II 

MODELO DE TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

 

 

A empresa__________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) __________, cidade de ________, 

estado de _____, inscrita no CNPJ sob nº __________-___, por seu diretor (nome sócio 

gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de Identidade nº _______, SSP/__ e 

inscrito(a) no CPF/MF com o nº __________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade 

nos termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação no 

Pregão Eletrônico nº ___/____, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Dom 

Joaquim, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o 

processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, 

DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 3.8 do 

respectivo instrumento convocatório 

 

 

 

Cidade/UF, *********de *********** de 2024. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – III.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

Processo nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico 012/2024.  

 

 

A empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade _______, estado ___, inscrita 

no CNPJ sob nº _______-____, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_______, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/___, ora sendo 

realizado pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, que preenche os requisitos de 

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências 

habilitatórias deste instrumento convocatório. 

Declara, ainda, ter conhecimento das condições estabelecidas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, especialmente que comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza é infração passível de responsabilização. 

 

 

Cidade/UF, *********de *********** de 2024. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – III.2 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

Processo nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico 012/2024.  

A empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade _______, estado ___, inscrita 

no CNPJ sob nº _______-____, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_______, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ___/___, ora sendo 

realizado pela Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, que preenche os requisitos de 

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências 

habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de 

regularidade fiscal, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

 

DECLARA também, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta 

anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

na legislação citada. 

 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em 

sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 

Cidade/UF, *********de *********** de 2024. 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROPOSTA ECONÔMICA, EM 

CONFORMIDADE COM O ART. 63, § 1º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

 

Ref.: (identificação da licitação)  

 

A empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade _______, estado ___, inscrita 

no CNPJ sob nº _______-____, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_______, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______, DECLARA, 

para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Cidade/UF, data*********de *********** de 2024. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – V 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

A empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade _______, estado ___, inscrita 

no CNPJ sob nº _______-____, por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da 

Carteira de Identidade nº_______, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Declara ainda, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Cidade/UF, data*********de *********** de 2024. 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

Eu (nome     completo), portador(a) da Carteira de Identidade n° _______ e   do   CPF   

n° ______, representante legal   da   empresa (nome da pessoa jurídica), DECLARO para 

os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

 

 

Cidade,   , de de 2024. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) _____, 

cidade _______, estado ___, inscrita no CNPJ sob nº _______-____, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município de Dom 

Joaquim/MG, não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

Cidade/UF, __, de de 2024. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO – VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA / 

CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Processo Licitatório nº 033/2024. 

Pregão Eletrônico nº 012/2024 

 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira 

de Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° representante 

legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei a 

ata / contrato, ou o recebimento da autorização de fornecimento. 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

Cidade/MG, ___, de de 2024. 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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ANEXO IX  

MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO AMINISTRATIVO Nº XXX/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE DOM JOAQUIM, E ______ 

 
O MUNICIPIO DE Dom Joaquim /MG, com sede na ________, n. _____, Bairro Centro, 
inscrito no CNPJ sob nº18.303.198/0001-48, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. ____________, residente e domiciliada neste Município, doravante 
denominado de CONTRATANTE e a empresa_______, inscrita no CNPJ sob nº 
______________, com sede na Rua ___________, n. ____, Bairro _____, município de 
_____-MG, neste ato representado por ______________, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 
14.133/21, Decreto Municipal nº 085/2024, consolidada, e Processo Licitatório nº 
____/2024, Modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2024, celebrar o presente contrato nas 
cláusulas e condições a seguir: 
 
AUTORIZAÇÃO 
 
A lavratura do presente contrato foi autorizada pela Autoridade Superior do município, a 
qual adjudicou o objeto ao vencedor, ora denominado contratado, e homologou o resultado 
da licitação, ato de    /   /2024, o qual consta dos autos. 
 
CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUJEIÇÃO DOS 
CONTRATANTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação 
municipal e federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar o 
presente contrato, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele 
será aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 
seguro total de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados 
por terceiros e assistência 24 horas, para 15 (quinze) veículos pertencentes à frota oficial 
da Secretaria Municipal de Saúde, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2  Descrição completa do objeto da contratação, anexo I ao contrato. 
1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, 
vedado, especialmente: 
1.2.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas 
do licitado; 
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1.2.2  O atraso injustificado no fornecimento; 
1.2.3  A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto; 
1.2.4  O recebimento, por servidor da contratante, de objeto diverso do que consta da 
Ordem de Fornecimento; 
1.2.5  O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total; 
1.2.6  O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento. 
1.4 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução do 
contrato, podendo acompanhar livremente a execução/entrega. 
1.5 O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na 
execução contratual, sujeitando-se à apuração das responsabilidades. 
1.6 Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser 
sancionadas, de acordo com a gravidade do ato e com o interesse público prejudicado. 
1.7 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2024 e seus anexos; 
b) Proposta de interesse da CONTRATADA; 
1.8 Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  – DA VIGÊNCIA 
2.1-O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação 
no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, 
mediante a celebração de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
2.1.1-Os contratos justificadamente celebrados em caso de urgência poderão ter 
eficácia a partir de sua assinatura, nos termos do artigo. 94 da Lei 14.133 de 2021. 
2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, antes do 
vencimento do contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)  
3.1   Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como os prazos e condições 
de conclusão e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1    Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
6.1 Os serviços serão medidos de forma unitária, sendo que os pagamentos serão 
efetuados de maneira única.  
6.1.1 O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia a partir da apresentação da 
nota fiscal à Divisão de Contratos. 
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6.2 Demais disposições acerca do pagamento encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado, consolidado em maio/2024. 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-A, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo haver requerimento do contratado. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.7 O reajuste será registrado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.1.1 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a 

execução do contrato. 

8.1.2 Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a ocorrência de 

eventuais sinistros. 

8.1.3  Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, evitando o 

aumento dos prejuízos e avarias. 

8.1.4  Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 

8.1.5  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

8.1.6  Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

8.1.7  Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas. 

8.1.8  Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes 

a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo 

de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a 

execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 

 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
9.1 São obrigações do Contratado: 
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9.1.1  Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim 

como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da 

Secretaria Municipal de Saúde, principalmente em situações de urgência, inclusive nos 

finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

9.1.2  Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros igualmente eficazes, 

para contato da Prefeitura com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, 

sem que isto gere qualquer custo adicional. 

9.1.3  Prestar os serviços integrantes do objeto acordado entre as partes, dentro do melhor 

padrão de qualidade e confiabilidade. 

9.1.4  Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos referentes à execução do objeto 

contratado, durante toda a vigência, quando solicitado pela Prefeitura. 

9.1.5  Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 

desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 

9.1.6  Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 

9.1.7  Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros fixados pela Prefeitura de Dom 

Joaquim, principalmente aqueles referentes ao envio das Apólices de Seguro e ao 

pagamento das verbas indenizatórias relativas a sinistros. 

9.1.8  Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas 

deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados 

obtidos, preservando a Prefeitura de Dom Joaquim de qualquer demanda ou reivindicação 

que seja de responsabilidade da contratada. 

9.1.9  Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 

prestados. 

9.1.10 Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, objeto do 

Contrato, pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde durante a sua execução. 

9.1.11 Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações, dados e equipamentos da Prefeitura. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  
11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando o baixo risco 
de descumprimento das obrigações por parte da Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)  
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
13.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, se não for 
prorrogado. 
13.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 
2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.1.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.4.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

mailto:licitaçao@domjoaquim.mg.gov.br


 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 
 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

- e-mail: licitaçao@domjoaquim.mg.gov.br 

 

13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3 Indenizações e multas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 
 

Funcional Programática Ficha Fonte 

02.07.01.10.301.1011.2194.3.3.90.39.00 268 1.500.000.1002 

02.07.01.10.301.1011.2195.3.3.90.39.00 271 1.600.000.0000 

02.07.01.10.304.1006.20593.3.90.39.00 
349 

1.500.000.0000/ 

1.600.000.0000 

 
 
 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 No contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3 A supressão, se amigável, devidamente motivada, poderá exceder, razoavelmente, 
o limite previsto no item anterior. 
16.4 Os acréscimos e supressões não poderão ser compensados entre si, devendo ser 
realizados cálculos separados, aplicado o limite de 25% a cada tipo de alteração. 
16.1 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, no prazo de 20 dias úteis, como condição indispensável para a eficácia do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Mato Dentro/MG para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato. 
 
E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico 
efeito, perante as testemunhas abaixo assinados. 
 
Dom Joaquim/MG, de de 2024. 
 
 
 
 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
NOME      NOME 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

 

 

1.  INTRODUÇÃO 

        O presente TERMO DE REFERÊNCIA – (TR) estabelece os requisitos 

mínimos adequados a serem observados e os parâmetros e diretrizes a serem 

adotadas por empresa CONTRATADA para a aquisição de seguro de frota de 

veículos com a finalidade de atender a Rede Municipal de Saúde de Dom 

Joaquim/MG, conforme as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

especificações e quantitativos estabelecidos neste TR, sob a responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, com edifício-sede localizado à Praça Cônego 

Firmiano, nº. 40 – Centro, CEP: 35.865-000, Dom Joaquim/MG de modo a oferecer 

nível adequado de desempenho, atendendo às necessidades da CONTRATANTE, 

e ainda orienta, descreve e disciplina todos os procedimentos e critérios que 

deverão estabelecer o relacionamento entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com 

cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 

incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e 

assistência 24 horas, para 15 (quinze) veículos pertencentes à frota oficial da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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3. JUSTIFICATIVA 

A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela 

necessidade da cobertura de seguro total para 15 (quinze) veículos, pertencentes 

à frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Joaquim, visando 

assegurar a restituição financeira por danos causados aos veículos provenientes 

de incêndio, colisão, roubo, furto, atos danosos praticados por terceiros (conforme 

Circular SUSEP n° 306/2005), fenômenos naturais, queda acidental de qualquer 

objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas 

para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo território nacional, e em 

especial na jurisdição deste Estado, que envolve área de fronteiras municipais, 

onde esses veículos circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego 

intenso, bem como em estradas de terra, estando, desta forma, sujeitos à 

ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar indenizações por 

danos pessoais e materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, 

imprescindível à necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, 

proporcionando mais segurança às atividades operacionais desenvolvidas 

diariamente no âmbito deste Município. Com isso, busca-se resguardar o 

patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco 

constante, bem como evitar a ocorrência deste Município ser obrigado a cobrir 

custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a 

contratação. 

        Solicitamos urgência no processo, uma vez que foram adquiridos 5 veículos 

novos desde o mês de outubro de 2023 e necessitam estar circulando o quanto 

antes, visto que a frota atual é insuficiente para prestação dos serviços de saúde, 

está sem seguro, exigindo, portanto, que o processo seja realizado com a maior 

cerelidade possível. 

 

4. DA LICITAÇÃO 

        A presente licitação deverá ser na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 

Menor preço, por item. 
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Item PLACA MODELO ANO CHASSI Unidade Quantidade 

VEÍCULOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA / VIGILÂNCIA EM SAÚDE – FONTE 1.600 / 1.621 

1 RGB-3B46 VW / GOL 1.6 L MB5 2020/2021 9BWAB45U2MT079151 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

2 RGB-3B41 VW / GOL 1.6 L MB5 2020/2021 9BWAB45U0MT077737 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

3 SYJ-5I73 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU344283 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

4 SYJ-5I69 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZPU311060 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

5 SYJ-5I67 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU345324 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

6 SYJ-5I79 
Toro Endurance Turbo 

AT6 
2023/2024 9882261PZRKF50544 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

7 RVV-3A20 
NISSAN FRONTIER S 

2.3 MT X4 
2022/2023 8ANBD33F9PL388883 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

VEÍCULOS TFD – FONTE 1.500 / 1.621 

8 SHG-2H21 FIAT ARGO 1.0 Flex 2022/2023 9BD358ACVPYM17478 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

9 SYJ-5I87 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU340681 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

10 QNY-7387 
FIAT/DUCATO 
MAXICARGO 

“AMBULÂNCIA” 
2016/2016 93W245G3RG2159082 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

11 QXD-1804 

FIAT FIORINO 
UNITRANSAMB 056T 

/ 088CV 
“AMBULÂNCIA” 

2019/2020 9BD2651JHL9140995 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

12 RCG-3E39 
FIAT / STRADA MAIA 

"AMBULÂNCIA" 
2022/2022 9BD281A2DNYX08848 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

13 RFT-2C54 
MERCEDES BENZ / 

SPRINTER 516 
MICROONIBUS 

2019/2020 8AC907855LE183546 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

14 RMT-0B73 
FIAT DUCATO 
ENGESIGMIC 

2020/2021 3C6EFVEK8ME519930 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

15 SHG-2G96 
RENAULT MASTER 
MARIM PAS L2H2 

ADP ACESS 
2022/2023 93YF62004PJ469780 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

        O serviço descrito neste Termo de Referência enquadram-se na categoria de 

bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
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de mercado, conforme definição do parágrafo único, do art.6°, alínea XIII, da Lei 

n°14.133/2021, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado. 

        A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

A aquisição de seguro de frota de veículos deverá ser por meio de contrato, 

obedecendo as exigências especificadas: 

COBERTURA 

a) Casco: valor referenciado de mercado- 100% da Tabela FIPE. 

b) Acidentes Pessoais por Passageiro- APP para todos os veículos: 

Morte - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Invalidez- R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Responsabilidade Civil Facultativa- RCF para os veículos: 

Danos Materiais- R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Danos Corporais- R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

- Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território 

nacional, deverá compreender: 

1) a prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina 

mais próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica. 

2) o reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de quilometragem 

deverá ser prestado de forma gratuita (sem cobrança de franquia) pela seguradora; 

3) o transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento 

coberto, até a cidade mais próxima da ocorrência do evento; 

4) o serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se 

deslocar devido a problemas no pneu e/ou estepe; 
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5) serviço de proteção a vidros completos (para-brisa, vidros laterais, faróis, 

lanternas e retrovisores). 

Cotação para: Prefeitura Municipal de Dom Joaquim – MG, CNPJ 

18.303.198/0001-48. Endereço: Praça Cônego Firmiano, nº 40, Centro, CEP: 

35.865-000. Via correio eletrônico (e-mail), ou físico. 

O serviço possui natureza continuada, pois trata-se de atividade que influencia 

diretamente na boa execução das funções da instituição e sua interrupção pode 

afetar o atingimento de nosso objetivo institucional. 

        O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura do contrato/ata, sendo prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 

Habilitação técnica – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação – 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu.   

Custos operacionais: todos os custos relacionados a prestação do serviço 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 

Custos materiais: todos os custos com equipamentos mínimos para a 

prestação do serviço, guinchos, carros reservas, etc, serão de responsabilidade da 

empresa contratada. 

Critérios de medição: os serviços serão medidos de forma unitária, sendo 

que os pagamentos serão efetuados de maneira única. 

         A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na 

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.   

Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 

-Para fornecimento do serviço pretendido os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do 

art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021. 
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        - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com 

firma reconhecida de quem o subscreveu.   

- A Contratada deverá comprovar, capacidade para atender a demanda 

necessária, demonstrando sua habilidade jurídica e sua regularidade fiscal e 

trabalhista.  

- A Contratada deverá atender as obrigações da Contratante que serão 

descritas neste Termo de Referência correspondente a este objeto.  

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data 

de assinatura do contrato, sendo prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 

 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

O Setor Compras emitirá Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, a ser 

encaminhada à empresa contratada, preferencialmente por correio eletrônico assim 

que o contrato estiver finalizado para início da prestação do serviço. 

A fiscalização, recepção e controle do contrato serão responsabilidade do 

fiscal de contratos indicado no DFD. 

As Apólices de Seguro deverão ser entregues à Prefeitura de Dom Joaquim, 

no prazo máximo de 15(quinze) dias contados da assinatura do Contrato, 

assinalando as condições pactuadas entre as partes. 

 O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a 

sinistros, será de até 30(trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos 

exigidos pela Contratada, os quais deverão estar expressamente discriminados na 

apólice ou documento a está vinculada. 

 Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de 

veículos), a contratada deverá devolver à Prefeitura o valor do prêmio 

proporcionalmente ao restante da vigência do seguro, na forma estabelecida pela 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 
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Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada dará assistência 24 horas, e 

será acionada para tomar as providências necessárias ao cumprimento das 

obrigações por ela assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

        Compete à Secretaria Municipal de Saúde, proceder com a fiscalização e 

supervisão dos serviços prestados, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos.  

       É importante que o fiscal conheça as especificações do termo de referência, a 

quantidade e o serviço que irá receber.  

        O Gestor tem como função monitorar a vigência, conveniência do contrato/ata, 

acompanhar a realização ou prestação dos serviços e intermediar a relação com o 

prestador de serviço ou fornecedor. Ademais o gestor do contrato é o responsável 

por fazer ou encaminhar as ordens de serviço. 

Todos os custos relacionados a prestação do serviço serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

Todos os custos com equipamentos mínimos para a prestação do serviço, 

guinchos, carros reservas, etc, serão de responsabilidade da empresa contratada. 

 

 

9.     FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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       As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital.   

       Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como:  

a)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria- Geral da União, 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSanciona

do&direcao=asc  

        Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.   MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 

Os serviços serão medidos de forma unitária, sendo que os pagamentos serão 

efetuados de maneira única. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 

30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado.  

 

11.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante:  

a)  Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 

a execução do contrato. 
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b) Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a 

ocorrência de eventuais sinistros. 

c)  Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, 

evitando o aumento dos prejuízos e avarias. 

d)  Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal 

correspondente. 

e)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do 

Contrato. 

f)  Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

g)  Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas. 

h)  Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das 

exigências constantes deste Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui 

a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e supervisão dos 

serviços por pessoas habilitadas. 

 

12.   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada: 

a) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer 

alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou 

judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, e 

atender aos chamados da Secretaria Municipal de Saúde, principalmente em 

situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de 

telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

b) Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros igualmente 

eficazes, para contato da Prefeitura com o Preposto, ainda que fora do horário 

normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional. 

c) Prestar os serviços integrantes do objeto acordado entre as partes, dentro do 

melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 

d) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos referentes à execução do 

objeto contratado, durante toda a vigência, quando solicitado pela Prefeitura. 
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e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado. 

f) Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade. 

g) Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros fixados pela Prefeitura 

de Dom Joaquim, principalmente aqueles referentes ao envio das Apólices de 

Seguro e ao pagamento das verbas indenizatórias relativas a sinistros. 

h) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria 

vigente, especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como 

as cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando a Prefeitura de Dom Joaquim de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da contratada. 

i) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços 

prestados. 

j) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, objeto 

do Contrato, pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde durante a sua 

execução. 

k) Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança 

de informações, dados e equipamentos da Prefeitura. 

 

13.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida subcontratação. 

 

14.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto do presente Pregão Eletrônico correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Funcional Programática Ficha Fonte 

02.07.01.10.301.1011.2194.3.3.90.39.00 268 1.500.000.1002 

02.07.01.10.301.1011.2195.3.3.90.39.00 271 1.600.000.0000 
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02.07.01.10.304.1006.20593.3.90.39.00 
349 

1.500.000.0000/ 

1.600.000.0000 

 

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 
Com a presente contratação, pretende-se manter a frota do setor segura, bem 

como livrar o setor de gastos oriundos de graves acidentes com os veículos, bem 

como de danos causados a terceiros. 

Melhoria na qualidade de serviço, pois com o seguro dos veículos a frota tende 

a estar em melhores condições, bem como evita-se o desfalque de veículos em 

causa de danos total dos veículos. 

Tende-se ainda a termos uma frota mais padronizada e bem cuidada. 

Redução de gastos com as avarias e danos que os veículos podem vir a sofrer 

que ultrapassem o valor da franquia. 

 
 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
Eliandra Soares de Carvalho Fernandes 
Diretora do Departamento de Licitações 
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ANEXO – XI 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – (ETP) estabelece os requisitos 

mínimos adequados a serem observados e os parâmetros e diretrizes a serem 

adotadas por empresa CONTRATADA para a aquisição de seguro de frota de 

veículos com a finalidade de atender a Rede Municipal de Saúde de  Dom 

Joaquim/MG, conforme as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

especificações e quantitativos estabelecidos neste ETP, sob a responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Dom Joaquim, com edifício-sede localizado à Praça Cônego 

Firmiano, nº. 40 – Centro, CEP: 35.865-000, Dom Joaquim/MG de modo a oferecer 

nível adequado de desempenho, atendendo às necessidades da CONTRATANTE, 

e ainda orienta, descreve e disciplina todos os procedimentos e critérios que 

deverão estabelecer o relacionamento entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento 

e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com 

cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 

incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e 

assistência 24 horas, para 15 (quinze) veículos pertencentes à frota oficial da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

mailto:licitaçao@domjoaquim.mg.gov.br


 

                 

 

M U N I C Í P I O   D E    D O M   J O A Q U I M 

CNPJ Nº: 18.303.198/0001-48 

ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 
 

 

Praça Cônego Firmiano n0 40 - Centro - Dom Joaquim - Minas Gerais - CEP: 35.865-000 

- e-mail: licitaçao@domjoaquim.mg.gov.br 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE – JUSTIFICATIVA  

A solicitação de contratação de companhia seguradora justifica-se pela 

necessidade da cobertura de seguro total para 15 (quinze) veículos, pertencentes 

à frota oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Joaquim, visando 

assegurar a restituição financeira por danos causados aos veículos provenientes 

de incêndio, colisão, roubo, furto, atos danosos praticados por terceiros (conforme 

Circular SUSEP n° 306/2005), fenômenos naturais, queda acidental de qualquer 

objeto ou agente externo sobre o veículo, além de garantir assistência 24 horas 

para os respectivos veículos e seus ocupantes em todo território nacional, e em 

especial na jurisdição deste Estado, que envolve área de fronteiras municipais, 

onde esses veículos circulam constantemente em rodovias e vias de tráfego 

intenso, bem como em estradas de terra, estando, desta forma, sujeitos à 

ocorrência de sinistros diversos, que podem também originar indenizações por 

danos pessoais e materiais aos servidores e a terceiros, sendo, portanto, 

imprescindível à necessidade de cobertura de seguro para os mesmos, 

proporcionando mais segurança às atividades operacionais desenvolvidas 

diariamente no âmbito deste Município. Com isso, busca-se resguardar o 

patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco 

constante, bem como evitar a ocorrência deste Município ser obrigado a cobrir 

custos com indenizações por responsabilidade civil, sendo, portanto, vantajosa a 

contratação. 

Solicitamos urgência no processo, uma vez que foram adquiridos 5 veículos novos 

desde o mês de outubro de 2023 e necessitam estar circulando o quanto antes, 

visto que a frota atual é insuficiente para prestação dos serviços de saúde, está 

sem seguro, exigindo, portanto, que o processo seja realizado com a maior 

cerelidade possível. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

 

CONSIDERANDO QUE A ADMINISTRAÇÃO NÃO ELABOROU O SEU 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES, QUE CONSISTE EM UM ARTEFATO DE 
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PLANEJAMENTO NÃO OBRIGATÓRIO, CONFORME PREVISTO NO ART. 176, 

CAPUT, DA LEI Nº 14.133/2021, REGRAS PARA OS MUNICÍPIOS COM ATÉ 

20.000 (VINTE MIL) HABITANTES TERÃO O PRAZO DE 6 (SEIS) ANOS, 

CONTADO DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta 
Lei; 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma 
eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial. 
Parágrafo único. Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a 
que se refere o caput deste artigo deverão: 
I - publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de 
extrato; 
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente 
ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Saúde Huenerson Henrique Celestino 

Atenção Primária a Saúde Douglas Tadeu de Pinho Mourão 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de seguro de frota de veículos deverá ser por meio de contrato, 

obedecendo as exigências especificadas: 

COBERTURA 

c) Casco: valor referenciado de mercado- 100% da Tabela FIPE. 

d) Acidentes Pessoais por Passageiro- APP para todos os veículos: 

Morte - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Invalidez- R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Responsabilidade Civil Facultativa- RCF para os veículos: 
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Danos Materiais- R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Danos Corporais- R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

- Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território 

nacional, deverá compreender: 

1) a prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina 

mais próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica. 

2) o reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de quilometragem 

deverá ser prestado de forma gratuita (sem cobrança de franquia) pela seguradora; 

3) o transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento 

coberto, até a cidade mais próxima da ocorrência do evento; 

4) o serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se 

deslocar devido a problemas no pneu e/ou estepe; 

5) serviço de proteção a vidros completos (para-brisa, vidros laterais, faróis, 

lanternas e retrovisores). 

Cotação para: Prefeitura Municipal de Dom Joaquim – MG, CNPJ 

18.303.198/0001-48. Endereço: Praça Cônego Firmiano, nº 40, Centro, CEP: 

35.865-000. Via correio eletrônico (e-mail), ou físico. 

O serviço possui natureza continuada, pois trata-se de atividade que 

influencia diretamente na boa execução das funções da instituição e sua 

interrupção pode afetar o atingimento de nosso objetivo institucional. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data 

de assinatura do contrato/ata, sendo prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 

Habilitação técnica – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e prazos com o objeto da licitação – 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 

reconhecida de quem o subscreveu.   

Custos operacionais: todos os custos relacionados a prestação do serviço 

serão de responsabilidade da empresa contratada. 
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Custos materiais: todos os custos com equipamentos mínimos para a 

prestação do serviço, guinchos, carros reservas, etc, serão de responsabilidade da 

empresa contratada. 

Critérios de medição: os serviços serão medidos de forma unitária, sendo 

que os pagamentos serão efetuados de maneira única. 

A modalidade de compra a ser adotada é o pregão eletrônico, menor preço 

por item. (Contratação de bens e serviços, no limite do inciso 2º do caput do art. 75 

da lei 14.133/2021). 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

 

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Item PLACA MODELO ANO CHASSI Unidade Quantidade 

VEÍCULOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA / VIGILÂNCIA EM SAÚDE – FONTE 1.600 / 1.621 

1 RGB-3B46 VW / GOL 1.6 L MB5 2020/2021 9BWAB45U2MT079151 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

2 RGB-3B41 VW / GOL 1.6 L MB5 2020/2021 9BWAB45U0MT077737 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

3 SYJ-5I73 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU344283 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

4 SYJ-5I69 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZPU311060 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

5 SYJ-5I67 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU345324 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

6 SYJ-5I79 
Toro Endurance Turbo 

AT6 
2023/2024 9882261PZRKF50544 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

7 RVV-3A20 
NISSAN FRONTIER S 

2.3 MT X4 
2022/2023 8ANBD33F9PL388883 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

VEÍCULOS TFD – FONTE 1.500 / 1.621 

8 SHG-2H21 FIAT ARGO 1.0 Flex 2022/2023 9BD358ACVPYM17478 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

9 SYJ-5I87 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU340681 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

10 QNY-7387 
FIAT/DUCATO 
MAXICARGO 

“AMBULÂNCIA” 
2016/2016 93W245G3RG2159082 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 
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11 QXD-1804 

FIAT FIORINO 
UNITRANSAMB 056T 

/ 088CV 
“AMBULÂNCIA” 

2019/2020 9BD2651JHL9140995 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

12 RCG-3E39 
FIAT / STRADA MAIA 

"AMBULÂNCIA" 
2022/2022 9BD281A2DNYX08848 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

13 RFT-2C54 
MERCEDES BENZ / 

SPRINTER 516 
MICROONIBUS 

2019/2020 8AC907855LE183546 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

14 RMT-0B73 
FIAT DUCATO 
ENGESIGMIC 

2020/2021 3C6EFVEK8ME519930 
Serviço / 

Seguro Veicular 
01 

15 SHG-2G96 
RENAULT MASTER 
MARIM PAS L2H2 

ADP ACESS 
2022/2023 93YF62004PJ469780 

Serviço / 
Seguro Veicular 

01 

 

 

Considerando que esta secretaria demandante semelhantemente 

necessitou, no passado, dos itens acima especificados e que os mesmos foram 

consolidados através dos processos de compras autuados via pregão eletrônico nº 

010/2023, identificamos um quantitativo relativo aos que estão sendo solicitados, 

entretanto com um aumento em relação à demanda atual, visto que foram 

adquiridos novos veículos. 

Assim sendo, considerando o planejamento atual, que leva em consideração 

os acréscimos contratuais de quantidade que foram realizados para os anos 

anteriores, conforme referenciado acima, faz-se necessária a contratação nos 

moldes do quantitativo apresentado. 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Para a presente contratação, promovemos a análise das situações 

disponíveis no mercado, que possam atender a nossa demanda, momento em que 

nos deparamos com as seguintes possibilidades: Contratação de Seguradora 

tradicional ou de Associação de proteção veicular. 

Contratar a proteção veicular de uma associação costuma ser mais fácil do 

que a de uma seguradora tradicional, já que não é necessário fazer análise de perfil, 

formalizar uma apólice ou definir o tempo mínimo de contrato. A liberação da 

cobertura é mais rápida e o associado tem tudo garantido enquanto estiver em dia 

com os pagamentos.  
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Vale ressaltar que as seguradoras são empresas regulamentadas pela 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP), vinculada ao 

Ministério da Fazenda, responsável pelo controle e fiscalização do mercado de 

seguro. As associações de proteção veicular, por outro lado, têm suas atividades 

garantidas pelo direito constitucional de livre associação. Assim, ambos os formatos 

de segurança de veículos estão de acordo com a lei. Levando-se em conta as 

características do objeto a ser contratado, entende-se que a única solução para a 

contratação é a execução indireta, realizada por empresa especializada na 

prestação dos aludidos serviços. 

Informa-se ainda, que tendo em vista a especificação do objeto, não há a 

opção de adesão à Ata de Registro de Preços e nem de aquisição compartilhada. 

Além disso, reconhece-se que o mercado oferta uma ampla gama de 

coberturas para segurar os riscos derivados da circulação de veículos automotores. 

Nesse sentido, fez-se o levantamento de empresas que, a princípio, teriam 

condições de atender a demanda do órgão. Tem-se que a lista, não exaustiva, 

apresenta boa quantidade de possíveis fornecedores, indicando pela 

competitividade natural do mercado, variável relevante na obtenção de preços 

adequados ante a contratação. 

 

EMPRESA  CNPJ LOCAL 

Gente Seguradora S/A 90.180.605/0001-02 Porto Alegra/RS 

Seguros Sura S/A 33.065.699/0001-27 São Paulo/SP 

Porto Segura Companhia De 

Seguros Gerais 

61.198.164/0001-60 São Paulo/SP 

Mapfre Seguros Gerais S/A 61.074.175/0001-38 São Paulo/SP 

Liberty Seguros S/A 61.550.141/0001-72 São Paulo/SP 

 

Nesse contexto, a contratação de seguro veicular para a frota própria deste 

órgão é a solução que melhor se adequa à realidade da instituição neste momento. 
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Portanto, conclui-se que, o modelo sugerido é o que melhor atende às 

necessidades atuais da Instituição. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor (R$): 23.762,00   

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 

VALOR 

TOTAL DE 

REFERÊNCIA 

1 

Seguro total de veículos, com cobertura contra danos 

materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza, atos 

danosos praticados por terceiros e assistência 24 horas, 

para 15 (quinze) veículos pertencentes à frota da 

Secretaria Municipal de Saúde de Dom Joaquim 

R$ 23.762,00  

 

Foram utilizados como parâmetro para mensuração dos valores do serviço 

a ser prestado, a pesquisa de preços junto ao processo 13/2023, de modo que 

atenda às necessidades da saúde e, consequentemente, da Administração Pública. 

Sendo assim, estima-se, baseado no processo de 2023, o valor de R$ 

23.762,00(Vinte e três mil, setecentos e sessenta e dois reais) em parcela única. 

Item PLACA MODELO ANO CHASSI Unidade 
VALOR 

ESTIMADO 

VEÍCULOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA / VIGILÂNCIA EM SAÚDE – FONTE 1.600 / 1.621 

1 RGB-3B46 VW / GOL 1.6 L MB5 2020/2021 9BWAB45U2MT079151 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 779,00 

2 RGB-3B41 VW / GOL 1.6 L MB5 2020/2021 9BWAB45U0MT077737 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 779,00 

3 SYJ-5I73 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU344283 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 1.000,00 

4 SYJ-5I69 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZPU311060 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 1.000,00 

5 SYJ-5I67 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU345324 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 1.000,00 

6 SYJ-5I79 
Toro Endurance Turbo 

AT6 
2023/2024 9882261PZRKF50544 

Serviço / Seguro 
Veicular 

R$ 2.100,00 

7 RVV-3A20 
NISSAN FRONTIER S 

2.3 MT X4 
2022/2023 8ANBD33F9PL388883 

Serviço / Seguro 
Veicular 

R$ 2.100,00 

VEÍCULOS TFD – FONTE 1.500 / 1.621 

8 SHG-2H21 FIAT ARGO 1.0 Flex 2022/2023 9BD358ACVPYM17478 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 790,00 
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9 SYJ-5I87 Fiat Cronos Drive 1.3 2023/2024 8AP359AFZRU340681 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 1.000,00 

10 QNY-7387 
FIAT/DUCATO 
MAXICARGO 

“AMBULÂNCIA” 
2016/2016 93W245G3RG2159082 

Serviço / Seguro 
Veicular 

R$ 1.999,00 

11 QXD-1804 

FIAT FIORINO 
UNITRANSAMB 056T 

/ 088CV 
“AMBULÂNCIA” 

2019/2020 9BD2651JHL9140995 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 2.100,00 

12 RCG-3E39 
FIAT / STRADA MAIA 

"AMBULÂNCIA" 
2022/2022 9BD281A2DNYX08848 

Serviço / Seguro 
Veicular 

R$ 1.925,00 

13 RFT-2C54 
MERCEDES BENZ / 

SPRINTER 516 
MICROONIBUS 

2019/2020 8AC907855LE183546 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 2.990,00 

14 RMT-0B73 
FIAT DUCATO 
ENGESIGMIC 

2020/2021 3C6EFVEK8ME519930 
Serviço / Seguro 

Veicular 
R$ 2.100,00 

15 SHG-2G96 
RENAULT MASTER 
MARIM PAS L2H2 

ADP ACESS 
2022/2023 93YF62004PJ469780 

Serviço / Seguro 
Veicular 

R$ 2.100,00 

TOTAL R$ 23.762,00 

 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

Buscando prevenir maiores gastos públicos com possíveis avarias e danos 

provocados a veículos, bem como danos físicos e materiais provocados a terceiros, 

busca-se criar um processo de contratação de seguro para a frota da Secretaria de 

saúde afim de evitar problemas maiores relacionados a acidentes que possam vir 

a acontecer. 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada em 

fornecimento de seguro de veículos que possa atender as necessidades conforme 

padrões nacionais especificados nesse estudo. 

A contratada fica obrigada a manter a garantia dos serviços detalhados no 

item 6 (DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO) desse estudo, 

durante o prazo da contratação. 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

O parcelamento da solução não é recomendável, por ocasionar a perda de 

economia de escala. 
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Além disso, o não parcelamento, evita suspensão do seguro em caso de 

atraso, mantendo a frota sempre segurada.  

 

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

Com a presente contratação, pretende-se manter a frota do setor segura, 

bem como livrar o setor de gastos oriundos de graves acidentes com os veículos, 

bem como de danos causados a terceiros. 

Melhoria na qualidade de serviço, pois com o seguro dos veículos a frota 

tende a estar em melhores condições, bem como evita-se o desfalque de veículos 

em causa de danos total dos veículos. 

Tende-se ainda a termos uma frota mais padronizada e bem cuidada. 

Redução de gastos com as avarias e danos que os veículos podem vir a 

sofrer que ultrapassem o valor da franquia. 

 

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

 

O Setor Compras emitirá Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, a ser 

encaminhada à empresa contratada, preferencialmente por correio eletrônico assim 

que o contrato estiver finalizado para início da prestação do serviço. 

A fiscalização, recepção e controle do contrato serão responsabilidade do 

fiscal de contratos indicado no DFD. 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Processo nº 13/2023. 

 

15. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

Buscando alinhar as expectativas da Prefeitura Municipal de Dom Joaquim 

com os princípios da Administração Pública, a contratação de seguros para frota 
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está diretamente atrelada com o alinhamento e adequação dos regramentos e 

ditames destinados ao setor público. 

 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A Secretaria Municipal de Saúde visa sempre a preservação, proteção e 

cuidados com o meio ambiente, realizando o descarte correto dos materiais, 

eletrônicos, recipientes, embalagens, entre outros, através do departamento de 

Vigilância Sanitária, mantendo o bem estar do ambiente do município e região.  

Entretanto, esse contrato não traz nenhum impacto ambiental ou possíveis 

danos a natureza. 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora 

descrita, ou seja, o seguro total de veículos da Secretaria Municipal de Saúde e 

assistência 24 horas, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente 

necessária. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

 

Dom Joaquim, 15 de março de 2024 

 

 

________________________________________________________ 
DOUGLAS TADEU DE PINHO MOURÃO 

ENFERMEIRO RT DE PROGRAMAS E SISTEMAS APS 
RESPONSAVEL PELA ELABORAAÇÃO DO ETP 

 
 
 

________________________________________________________ 
HUENERSON HENRIQUE CELESTINO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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